
LEI N" 1. 2:JO OC 17 OC AGOSTO OC 1976

AGU DOSDE
ESTADO DE SÃO PAULO

•no MUNICIPIOPII EFEIT UII I\
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a.
Q OF. Nº. _.._ .

o

'Unho, passe a CEAPES n2 06 .

Pinho passa a CEAPES N2 OSj

t o
An

Art . ssr:ogam-se as tii spos i ções em contrario ,
em vig n t a de sua publicaçno .

Pr"f LlJrlio!pa l de lIgudos , 17 de agos t o de 1976

'~~refeitura na data sup r aRegistrada e

devendo a presente Lei entr ar

b) A 51 Escola Mista Municipal Prof . Romeu

Pinho" passa a CEAPEE N" 3 •
d) A 3' Escoal Mista Municipal " Prof. Romeu

Pinho" passa • CEAPES N" 04, sendo sua regente a t dla l a Prof . Ivone Sant
Uma.

" IJJE TRANS'OAIIA ESCOLAS COLUNS EU UNIOAQES

PAE _ ESCa..AAES E ClITRAS PAOVIOC>CIAS "

Art . 32 Todas as unidades pre_ escpleres previstas
na presente Lei serão localizadas atraves de et o executivo nos locais de maior
exigencia .

Art . 42 _ As despesas decorrentes da pressnte
a l i correr8o pelas dotações propr i as do orçamento vigente , suplementadas , se
nec~ssario .

Paragrafo Unico _ PBTa regancia das escolas
refeeridas sará exigida 8 habilitação especifica , ressalvada , no corrente .xer/
cic'o , a situação das a tuai s regentes ac ima indi c8d&s , desde que provem pelo
menos estar frequentemente o curso de formação pré _ primaria em estabelecimento
de ensino of i ci a l ou oficializado .

Art . 22 _ As seguintes escales comuns, presen/
temente vagas , ficam transformadas em CEAPES, com as seguintes denominações;

a ) A ai Escola MIsta f.\Jnic1pal Prof. FIol1leu

o DA ANTONIO CONDI , Prefeito Municipal
de São Paulo , no uso de suas at r i bui ções legais ,

Faz Saber que a câmara Municipel aprovou
e ELE sanciona e promulga e seguinte Lei:

~ Art . 10 _ Ficam transformadas em unidades
pr-e-eeccker-ee , com deno~nação de CEAPE5 _ CENTRO OC EIXJCA~ E ALllENTAç1\o
DE PRE _ ESCPLAA as seguintes sscolas municipais , mantidas as et uai s regentes
como a seguir consta:

a ] A .sco1a~2') Mista '-\Jnicipa1 " Lbdre I da"
regida pela Pr'cfe , Clelia Benetti Delaz ari , passa e CEA?ES _ nR 01 .

c} A 11 Escola Mista IAJnicipal Prof . Romeu
Pinho, regida pela Prof . Eva Aparecida Vi cent e, passa a CEAPE5 NQ 02 .

c ) A 21 Escola Mista Municipal " Prof , Romeu
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de Agudos , Ef*ado
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